

PROJETO DE LEI Nº 066/2025


CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, A ASSOCIAÇÃO SOCIAL DE APOIO JURIDICO POPULAR, NA CIDADE DE JEQUIÉ-BAHIA.


O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º – Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Social de Apoio Jurídico popular, localizada na Avenida Rio Branco, nº 756 , Centro, na cidade de Jequié-Bahia. 

Art. 2º -	A Associação Social de Apoio Jurídico Popular tem como finalidade promover a defesa dos direitos sociais, conforme previsto em seu Estatuto Social.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.


Sala das Sessões 18 de novembro de 2025.
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Ramon Fernandes
Vereador
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